



MENSAGEM N.º     02/2017, DE 02 DE MAIO DE 2017.






 	 	SENHOR PRESIDENTE, 




 	 	SENHORES VEREADORES:





 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em anexo, que corrige, acrescenta cargos e atualiza valores constantes no artigo 5.º da Lei Complementar n.º 090/17, que alterou a Lei Complementar n.º 018/03.

		A LC 090/15 criou e extinguiu cargos, equiparou vencimentos, fixou valores de vencimentos básicos, concedeu auxílio pecuniário e gratificação e alterou o quadro demonstrativo de vagas de cargos da prefeitura. 
		No artigo 5.º da LC 090/2015, atualizou os valores dos salários bases dos cargos e acordo com os níveis em que estão colocados no quadro demonstrativo. 

 	 	Importante salientar que em relação, ao Nível Superior o legislador não intentou alterar valores de cargos e sim tão somente atualizar os valores consignados no Anexo que abriga os cargos da administração e seus respectivos valores.

		Foi omitido no Artigo 5.º item VI - NIVEL SUPERIOR, o cargo de AUDITOR PÚBLICO INTERNO, criado pela Lei Complementar n° 028/08, de 28 de março de 2008.

		O presente Projeto de Lei objetiva sanar a omissão fazendo constar que o cargo de Auditor Público Interno compõe o Anexo II-A da LC 018/03, Nível Superior e vencimento padrão atual no importe de R$ 3.463,69 (três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos).

		Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-la e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

		Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei em Regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade Administrativa.



                 	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.

		
 	 	Atenciosamente, 


		Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2017.



 		MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 		       Prefeito Municipal














PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º   ______/2017, DE 02 DE MAIO DE 2017.

DISPÕE    SOBRE: CORRIGE O ARTIGO 5.º DA LC 090/15, QUE INTEGRA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 018/03 (PCCS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e SANCIONA a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica corrigido o Artigo 5.º da LC 090/15, de 06 de outubro de 2015, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 5.º - Ficam alterados e atualizados os valores dos salários base dos cargos de acordo com os Níveis em que estão colocados, os quais passarão a ser os seguintes:
	
	I – NÍVEL FUNDAMENTAL                     
	R$ 976,43

	II – NÍVEL MÉDIO (Lei Federal n.º 12.994 de 17/06/14
	R$ 1.142,25

	III – NÍVEL MÉDIO I 
	R$ 2.010,57

	III – NÍVEL MÉDIO II
	R$ 1.778,48

	IV – NÍVEL MÉDIO III 
	R$ 1.408,09

	VI – NÍVEL SUPERIOR 
	R$ 3.598,37 (20HORAS)
R$ 5.397,55 (30HORAS)
R$ 7.196,74 (40HORAS)

	VII – NÍVEL SUPERIOR  - AUDITOR PUBL INTERNO
LCM n° 028/08, de 28 de março de 2008.
	R$ 3.463,69 (40HORAS)

	VIII – PROFISISONAL DO MAGISTÉRIO
	R$ 2.078,35 (30HORAS)



	
Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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